
PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAT DO OESTE

PROJf,TO DE LEI N'28, DE 2I DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a üiação das Secretmios Municipais de

Cullura e Turismo e de Esporle, Jwentude e ktzer;

altera disposilivos da Lei Municipal n" 1-235 de 2l de

fevereiro de 2017 que dispõe sobre a Organização

Adminislraliva e a ReestruluraçAo de Cargos da

Administraçõo Pública e doto outros providências.

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAIIIÀ no uso das atribuigões que lhe

confere a Lei orgânica do Município de Barreiras-BA, faz saber que a câmara Municipal de

Barreiras aprovou e eu sânciono a seguinte Lei:

Art. 1". O artigo 4., da Lei Municipal n 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, passa a vigorar com

as seguintes alteragões:

"ArL 1o, Compõem a eslrulura organizacional da Prefeitura Municipal de

Bareiras:

I - Orgãos da AdrninislroÇão Direto;

o) Gabinete do Prefeito;

b) Gabinete do (a) Vice'Prefeito (a);

c) Prrcwadoria Geral do MtmicíPio;

d) Contoladoria Geral do Município;

II - Secretmias MuticiPais:

EDTO GESTÃO E FINANÇAS

a) Secretoria Municipal de Ádministação;

b) Secretaria Municipal de Planejamento;

c) Secretaria MtmiciPal da Fazenda;

EIXO GESTÃO SOCIAL E CIDADANIA

d) Secretaria Muticipal de Educação;

e) Secretaria Mtmicipal de Cullura e Turismo;
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Í) Secrctario Municipal de Espone, Jtnentude e Lazer;

g) Secrelaria MtmiciPal de Saúde;

h) Secretaria Mwicipal de Assistência Social e Trabalho;

ED{O GESTÃO DA CIDADE

i) Secretãria de Inílaestrutwa, Obros, Semiços Públicos e Ttanspofies;

j) Secretaria Municipal de Segtrança Cidadã e Trânsito;

EDTO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SASTENTÁBILIDADE

k) Secretaria Municipal de Agricultura e Tecnologia;

l) Secrelaria Municipal de Indtktia, Comércio e Semiços:

m) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

III - Órgãos Colegiados:

a) Conselho Mtmicipal de Contribuinte;

b) Conselho Superior do Procuradoria Geral do Município;

c) Conselho MrmiciPal de Saúde;

d) Conselho MmiciPal de Educação;

e) Cowelho Mmicipal de Álimentação Escolar;

fl Conselho Municipal de Ácompanhamento e Controle Social do Ftmdo de

Manutenção e de Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização

dos Proftssionais da Educação - F(NDEB:

g) Conselho Municipal de Assislência Social;

h) Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

i) Cowelho Municipal dos Direitos da Mulher;

i) Conselho Tutelar;

k) Conselho MuniciPal do ldoso;

l) Conselho Municipal de Habitação;

m) Corcelho Mtmicipal de Defesa do Meio Ambiente:

n) Conselho Mtmicipal de Planejatnenlo e acompanhamento do gestão

Pública municiPal

o) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Investimenlo e Social da Bahia;

p) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rnral Sustentável;
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q) Conselho Municipal de Segurança Álimentat e Nutricional;

r) Conselho Municipal de Feiras Livres e Abastecimenlo

s) Conselho Gestot do Parque de Exposição Agropec*iria Engenheiro

Geraldo Rocha

t) Conselho Mwticipol de Turismo:

u) Conselho Municipal de Saneamenlo Btisico;

v) Consello Municipal de Segurança Cidadã;

w) Consella Mwicipal de Desenvolvimento Industrial, Comercial e de

Semiços;

x) Conselho Municipal de Cultura;

y) Conselho Municipal de Esporle e Luer;

) Conselho Municipal da Juvenlude

al) Conselho Municipal de Proleção e Defesa do Consumidor. "

Arü 2'. O Capíolo VII, da tri Municipal n' 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:

.CAPÍTULOWI

DA SECNETÁRIA MUNICIPÁL DE EDACAÇÃO

ÁrL 11. Á Secrelaria Municipal de Educação tem por Jinalidade

desempenhar as funções do mtmicípio em matéria de educação, competindo-

lhe:

I formular a política de educação do municipio em arliculaÇão com o

Conselho MuniciPal de Educação:

II. planejar, organizar, coordenm, inlegrar, executar e avaliar as políticas

municipais relalivas à educação no âmbito do município;

III. propor a implanração da política educacional do município' Ievando

em conla os objetivos de desenvolvimento econômico, político e social;

IV. organizar, manler e desenvolver as instiluições da rede municipal de

ensino, inlegrando-as as políticas e planos educacionais da União e do

Eslodo:

V. promover, estudos, Wsqukas e outros lrabalhos que visem aptimorar o

Sistema Municipal de Educação e odequar o ensino à realidade social;
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W. supemisionar o Sistema Municipal de bsino;

YII. promover a geslão do ensino público municipal' assegurando seu,

padrão de qualidade;

VIII. garanlir igualdade de condições pdra acesso e Permanência na escola'

inclusive para pessoa com defciência

IX fira, normas para a orgoização escolar' didática e disciplinar dos

estabelecimentos de ensino, incluindo a definição do calendário escolor;

X elaborar e supemisionar o currículo dos cursos municipais' de acordo

com as normas Pertinentes em vigor;

XI. desenvolver os serviços o enlação e supervisão técnico-pedagógicas

junto às unidodes da rede municipol de ensino;

XfI. propor e executar progrumas e projelos na área educacional:

XIil. garantir a educação básica obrigatória' inclusive para os que a

ily. implementar política de erradicação do analfabetismo'

oporlunizando ensino fundamental para iovens e adultos :

W- proporcionar o ensino regular noturno' adequado as condições do

educando:

XVI. ofertar e promover a educoção especial aos altmos com

deJiciência;

Wil. orgtnizar o serviço de alimentação escolar' de moterial

didático e ourros destinados à assislência ao educando:

XVIII. promovet o apetÍeiçoamento e a alualização dos professores e

demais Profissionais da educação;

xlxadministrarosFundoseosrccursosespecificosdaSecretario;

)(X escritúat e manler' pelo prazo legal' a documentação escolar e

individual do aluno e Professores;

nil. propor programa de volorização do mérito premiondo altmos'

professores e gestores com deslacodo desempenho:

)Oill. exercer oulras íunções conelatas:

Ponúgrafo único' A Secrelaria de Educação tem a seguinte estnlura básica:

I - Orgãos Colegidos:

I. Conselho MuniciPal de Educação;
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2, Conselho Mmicipal de Álimentação Escolar;

3. Conselho Mttricipal de Acompanhanento e Contole. Social do Fmdo de

Manutenção e Desenvolvimento da Mrcação Basica e de Yaloização dos

P roftss ionais da Educação ;

II - Orgãos do Adninistrqão Direla:

I. Gabinete do SecretáT io

1.1 Secreario Mtmicipal de Educação;

1.2 Subsecretário;

1.3 Ássessoria de Secrelário;

1.1 Coordenadoria de Programos Inslilucionak;

1.5 Coordenadoria de Consemaçiio e Morulenção Predial:

I. 6 Sec re hir io Ádminis lrot ivo ;

1.7 Assistente de Gabinete.

I.E Ássessor EsPecial Il
1,9 Ássessor Técnico II

2, Fundo MuniciPal de Educação

2.1 Gestor do hmdo Muicipal de Educação:

2.2 Diretoria de ComPras;

2.3 Subdiretoria de ComPra;

2.1 Subdire tor Finance iro ;

2.5 Coordenadoria Financeira e Contábil; e

3. Dire toria P edagógica ;

3.1 Dtrctoda Adiunto de Easino;

3.1.1 Subdiretoia de Edrcação Infaatil;

3.1.2 Subdiretoria de Ános Iniciais do Ensino Fundamental;

3.1.3 Subdiretoria de Ános Finais do Ensino Fundamental;

3.1.1 ' Subdiretoria da EIA.

3.1.5 ' Subdiraoria do EJA de Educação de Contpo'

3.2 - Subdiretoria de Ácessibilidde e lnclusão

3.3 ' Subdiretoria de Avaliação;

3.1 - Subdiretoria de Formação Continuada;

3.5 ' Subdireloria de Inclusão Digital'
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1. Direloria de Geslõo Escolm:

1,1 Diraoria Adjunla de Gestõo Escola4

1.1.1 Coordenadoria de Transporte Escolar;

1.2 Subdiretoria de Ápoio ao Gestor Escolar;

1.3 Subdiretoria de Transporte Escolm;

1.1 Subdiretoria de Matrícula, Documenlação e Eslalística;

1.5 Subdiretoria de Lotaçiio e Conlrole de Pessoal;

1.6 Subdiretoria de Áprovisionamento ;

1.7 Subdiretoria de Conservação e Manutenção Predial;

1.8 Subdiretoria de Instalação e Msnutenção de Equirymentos

Conectividade;

1.9 Ássislmte de Selor:

5. Direloria de Álimentação Escolar;

5.1 Subdireloria de Nutrição;

5.2 Subdiretoria de Estoque e Distribuição;

5.3 Subdireloria de logística;

6. Diretoria de Pessoal;

6.1.1 Coordenadoria de Recursos Humanos

6.1 Subdiretoria de Pessoal:

í2 Subdiretolia de Recursos Humanos:

6.3 Subdiretoria de Promoção e Prevenção de Saúde Ocupacional- "

Art. 3'. O Capítulo XIV, da Lei Municipal n" 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:

.CÁPÍTULO XIV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRTA, COMÉRCIO E

SERVIÇOS.
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Atl. 21. A Secretaria Mmicipal de Indústria, Comércio e Serviços tem por

finalidade planeiar, coordenm e execulm políticas públicas de fomento à

indúsfiia, comércio e sentiços, comPetindo'lhe:

I - deJinir a política de incentivo à indttslria, comércio e semiços de

qualquer natureza;

II - incentivar a utilização de recursos nalurais renovdveis:

III - capacilar mãoie-obra para os selores secundário e lerciário;

fy - estimular o associativismo e o cooperativismo;

V - realizar esludos que proPorcionem o deserrvolvimento das otividades

comerciais, industriak e semiços no Município;

W - promover prograrnos de desenvolvimento induslrial e comercial do

Mwicípio;

YII - Desewolver prugrarurc e presldr serviços de assistência lécnica e

exlensão, com o inluito de difundir lecnologias, visando o aumento da

produtividade dos setorcs secundário e terciário do Município;

VIII - articulm-se com enlidades públicas e privadas para a promoção e

implantação de programas e proielos relativos ao desenvolvimenlo do

comércio, dos indústrias e dos semiços no Mtmicípio;

IX - identificar, jnlamenle com a Secretarkt Muticipal de Agricultwa e

Tecnologia, os meios mais eÍelivos de escoamento e comercialização da

produção de alimenlos e gêneros de primeira necessidade produzidos no

Município;

X - incentivar a inslalação de novas atividodes de indtistria' comércio e

semiços;

XI - organizar e realimr exposições e feiras comerciais:

XII - proceder à gestão de políticas govemamentais dirigidas ao

desenvolvimento do comércio, indrústrias e serviços;

XIII - promover o desenvolvimenlo tecnológico do Município' como base de

suslentação e dinamização de sua economia;

XIV - propor polílicas e eslratégios Para o desenvolvimento das atividades

industriais, comerciais e de seniços do Munícipio:

XY ' executar o controle sobre as atividades comerciais' industriais e de

semiços, vhando evitar que seiam instalados estabelecimenlos em lugares

inadequados;
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XVI - incentivar e orientor a instalação e localização de indrlstrias que

utilizem os insumos disponíveis no Mtmicípio, sem preiuízo do meio

ambiente:

XYII - promover a execução de programas de fomento às atividades

industriais e comerciais compalíveis com a vocação da economia local;

XWil - dar tratamento diferenciado à pequena produção artesanal, as

microemptesas e empresários individuais locais ;

XIX - desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento de suas

Jinalidades, nos lermos dos respeclivas normas legais e/ou regulamenlares'

Parágrafo único. A Secretaria Mrmicipal de Industria, Comércio e Serviços

tem a seguinte estrutura básica:

I - Orgãos Colegiados:

a) Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial, Comerciol e de

Serviços;

II - Orgãos da Ádministração Direta:

a) Gabinete

I. Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Serviços;

2. Subsecretário Municipal de Indtktria. Comércio e Serviços;

3. Assessoria de Secrelário;

4. Ássessoria EsPecial II.

b) Diretorio de Indúslria, Comércio e Semiços:

1. Subdiretoris de Indttslria:

I. I S e cr e lm ia Ádminis traliva ;

2. Subdiretoria de Comércio;

2. I Sec retar ia Ádministtaliva ;

3. Subditetoria de Serviços;

3.2 Secretaria Adminislrdtiva "

AÉ. 4'. Fica criada a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, passando a Lei Municipal no

it235, de 2l de fevereiro de 2017, a vigorar acrescida das seguintes disposições:

.CAPÍTULOXY

DA SECRETARLA MT]NICIPAL DE CULTURA E TURISMO.
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Att 2I-A. Á Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem por ftnalidade

planejar, coordenar e executqr políticas públicas de fomento à cullura e ao

turismo, compe t indoJ he :

I - No que tange à culluto:

a) promover e fomentar a política cultural no mtmicípio:

b) promover o planejamenlo e o fomento das atividades culturais com uma

visão ampla e inlegrda, considerando a cultura como área eslralégica

pora o desenvolvimento do município;

c) formular, implementaL com a participação da sociedde, o Plano

Municipal de Cultura;

d) pesquisar, registrar, ckusificar, organizar e expor ao público a

docummlação e os acervos arlíslicos, culturais e históricos de interesse

do mmicípio;

e) promover meios de acesso à cultura medianle a manulenção de bens,

espaços e instituições culturais;

fl promover o desenvolvimenlo cu ural através do estimulo ao cullivo das

ciências, das letras e das orles;

g) proteger e fucalizar o patrimônio cultural, artístico e hislórico do

municíPio;

h) incentivar a produção cuhural no município;

i) promover e incentivar Íeslivais, semiruirios, temporadas e progtramas

de intercâmbio cultúal e artistico:

j) incentivm programas de capacilação e valotização do artista;

II. No que tange ao la smo:

a) planeiar ações que visem o desenvolvimenlo do turismo suslenlável:

b) captar recursos lécnicos, humanos e financeiros' visando o

desenvolvimento do lwkmo no municipio:

c) promover eventos ligados ao lurismo de qvenlwa e ecolurismo:

d) promover o rclacionamenlo com as esleras de lurismo intermtmicipal'

estaduat eíederal, para elaboração de convênios e parcerias' buscando

a caPtação de recurcos;

e) Sarantir as alividades reÍercnles ao Conselho Municipal de Turismo e

definir suas diretràes;
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fl participar de convenções, seminários e Íeiras reÍerenles ao turismo,

promovendo a divulgação das ações municipais;

g) elaborar programas de qualidade turística em Wrceria com as demais

Secretarias da Administroção Municipal ;

h1 garantir a divulgação dos atrativos twkticos municipais em meio de

comunicação própria, bem como no Calen&irio Estadual de Evenlos;

i) fomentar ações que garanlam a monulenção do Mtmicípio no

ClassiJicação Nacional de Potencial lurístico:

j) elaborm o levantamento e maryamento dos recwsos lurísticos,

mantendo atualizado o cadaslro dos ponlos luríslicos do município;

k) desenvolver projetos especificos püa o fomento e o incremento da

atividde lurística no Município, elaborm o Plano de Markeling

Turístico:

l) promover, coordenar e executar as pesquisas, estudos e diagnósticos

visando a subsidiar as políticas, os planos, os programas' os proielos e

as ações da Secrelaria no domínio turíslico;

m) fomenlar a realizqão de eventos tradicionais e datas comemorulivas e

promover estudos que visem o aproveitamento do potenciol lurístico do

Mmicípio, buscando porcerias com órgãos públicos ou privados e

insliluições de ensino.

Ponúgralo únicu A Secrelaria Municipal de Cultura e Turismo lem a

se guin te e s lrutura bási ca :

I - Órgãos Colegiados:

a) Conselho MuniciPal de Cultura:

b) Conselho MuniciPal de Turismo.

II - Orgãos da Adninislração Direta:

a) Gabinete do Secretário

I. Secretário Municipal Cultura e Twismo;

I.I. Subsecretário

1.2. Assessorio de Gabinele;

1.3. Assessor de Secrelário:

Ll Gestor do Fundo;

1.5 Secretaria Ádmin isDaliva
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1.6 Ássistente de Gabinete:

1.7 Assistente de Setor.

2. Diretoria de Cultwa;

2.1 Coordenadoria de musica" lealro e d@rça;

2.1.1 Subdiretoria do Ensino de Música:

2.1.2 Subdiretoria da Escola Moicipal de M?ilsica Anloninho Sampoio;

2.1.3 Subdiretoria do Ensino de Ártes Cênicas:

2.1.1 Subdiretoria da Escola Municipol de Teatro;

2.2 Coordenadoria do Semiço de Patimônio Histórico, Á íslico e Cuhural

e Equipnenlos Públicos ;

2.2.1 Subdiretorio da Biblioteca Muicipal;

2.2,2 Subdiretoria do Museu Mwicipal;

2.2.3 Subdiretoria do Cento Cultural Rivelino Silva de Carvalho; e

2,3 Coordenadoria de Feslas Popularcs e Eventos Públicos;

2.3,1 Subditetoria de Festas Populares e Eventos Públicos:

3. Diretorta de Turismo

3.1 Subdireloria de Turismo:

3.2 Coordenadoria de Turismo:

1. Diretoria de Patrimônio. "

AÍ. 5'. Fica criada a Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, passando a I,ei

Municipal no 1.235, de 21 de fevereiro de 201 7, a vigorar acrescida das seguintes disposições:

'aPlmloxYI
DA SECRETARIA MWICIPAL DE ESPORTE' TUWNTADE E

UIZER.

Art 2I-8. Á Secretmia Mtmicipal de Esporte, Juvenlude e Lazer lem por

finalidade formular, planeiar e implementar a Política Municipal de Esporte

e Lozer, coordenando as ações dela decorrente' além de gerir e arliculm as

políticas direcionadas aos jovens dentro do governo e iunlo à sociedade'

compelindo-lhe:

I. definir e implementar políticas públicas relalivas ao esPorle e lazer'

visando democratizar o acesso da população aos programas e as atividades

de esporle e lazer promovidas pelo mtmicípio;
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II manter permanente inleração com outros municipios da regiõo visando a

promoção de políticas de desenvolvimento regional nas áreas de esporte e

lazer;

III. elaborar, execuldr e avaliar programas desportivos, recrealieos e de

lazer, visando o desenvolvimento do esporle e do lazer no município;

IV. despertar, alravés das alividades de esporte' recreação e lazer, os

senlimenlos de cooperação, amizade e conv ivênc ia fraterna ;

V propiciar qualidade de vida e bem-eslor à população;

VI. contribuir na redução dos atos de violência;

VII. apoiar a realização de atividades desportivas e de lazer nas unidades

de ensino:

WII. estimular a promoçõo de atividades desporÍivas e de lazer pela

sociedade;

IX apoiar iniciativas da sociedade de promoção da pruilica desportiva e de

Iazer:

X promover e sediar evenlos esporli'vos;

XI. incentivar as práticas desportivas e de lazer como pressuposto de saúde

e vitalidade das diferentes faixas etárias;

XII. proporcionar integração e congraçomenlo às diferentes faixos etárias

medianle a redlização de otividades desporlivas ou de lazer;

XIII. apoiar programas de iniciação esportiva nas diferentes modalidades

implementadas por instiluições públicas ou privadas;

XIY. implantar um programa de formação desportiva nas díversas

modalidades do desporlo competitivo, visando a formação de alletas que

representem o município em competições locais ou regionais:

XV. planeiar, adquiir e manleÍ os equipamenlos públicos de esporle e

lozer:

XVI. identifcar' conservar promover o uso de espaços públicos adequados

à pnitica do lazer do esporle não compelitivo;

XVII. propor e coordenar s conslruçõo de equipamenlos públicos

destinados à prática do esporte e do lazer;

XVIII. apoiar as inslituições gestoras das diversas modalidades esportivas

ou apoiar a sociedade na formação destas;
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XfX promover ou eslimular a promoção de eventos técnicos científicos que

inlercssem ao desenvolvimento do eqnrle e lazer-

PonigaJo única A Secretaria Mnicipal de Esporte, Juventude e IEer lem

a seguinte estrutura básica:

I - Orgãos Colegidos:

o) Conselho Municipal de EsPoaes.

II - Orgãos da Ádninistração Direla:

o) Gabinete do Secretário

I. Secrenrio Mtmicipal Esporte, Jwentude e Luer;

I.l Subsecretário

1.2 Assessoria de Secretá,rio:

l.i Gestor de Fndo;

1.1 Secre lüia Ádmin i slrdil,a ;

1.5 Ássistente de Gabinete;

1.6 Ássistente de Setor:

2. Coordenodoria de Equipamentos Esportivos Públicos e Esryos

Populares de Luer

2.1 Subdiretoia do Estódio Mnicipal Geraldão;

2.2 Subdiretoria do Centro Poliesportivo de Baneirinlws;

2.3 Subdiretoria do Ginisio Municipal Baltuarino Araújo Ándrde;

2.1 Subdiretoria de Espaços Populares de Lazer; e

3. Coordenadoria de Evenlos Esportivos e l'azer;

1. Coordenodo a do Centro Municipal de Formoção de Álletas:

1.1 Subdiretoria do Ensino de Fuebol;

1.2 Subdiretoria do Ensino de Futsal:

1.3 Subdiretoria do Ensino de Yoleibol e Handebol;

1.1 Subdircloria do Ensino de A,lelismo e Basquetebol;

1.5 Subdiretoria do Ewino de Esporte AqÜiticos e LuÍas; "

ArüeoCapíoloVltrdalriMunicipalnol.235de2ldefevereirode20l7,passaavigorar

com a seguinte redação:

.CAPÍTULO VItr

DA SECRETARH MIJIICIPAL DA SAÚDE
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Art. 15'A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, órgão da

Administração Direta, subordinada diretamente ao Chefe do Poder

Executivo, que tem por finalidade dirigir, formular e coordenat a

política de saúde do município de acordo os instrumentos legais que

dispõem sobrc o Sistema Único de Saúde - SUS, competindo-lhe:

Planejar e operacionalizar as ações e sewiços públicos de

saúde;

II. REGULAR, controlar e avaliar os sewiços de atenção à saúde

em todo o território Municipal;

III. Realizar ações de promoção da saúde da população' vigilânci4

proteção, prevenção e controle das doenças e agravos à saúde,

abrangendo vigilância epidemiológica, sanitiária, ambiental e do

trabalhador;

IV. Garantir a integralidade da assistência à saúde, a participação no

desenvolvimento das ações e serviços do sistema vigente de saúde,

concorrentemente com outras esferas do Poder Público;

V. Promover e desenvolver a política de gestiio do trabalho e

educação permanente em saúde;

Vl. Prover as condições materiais e administrativâs necessárias ao

firncionamento da rede de saúde do SUS Barreiras gestão dos

recursos financeiros do Sistema Único de Saúde;

VII. Realizar ações de auditoria no âmbito do Sistema Municipal de

Saúde para a melhoria da qualidade da atenção à saúde;

VIII. Implantar sistemâs de informações de saúde que gaÍantam o

conhecimento da realidade e o funcionamento dos serviços de saúde

no âmbito municipal, em aÍiculação com os órgãos das esferas

estadual e federâl;

IX. Manter intercâmbio permanente com as demais instituições que

participam dos serviços de saúde no Município' a fim de estabelecer

uma coordenação interinstitucional que permita a racionalização do

uso de recursos existentes e seu ajustâmento ao planejamento local;
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X. Promover a realização de estudos e a elaboração e revisão da

legislação municipal referente à rárea de Saúde, visando a âtender as

políticas adotadas em nível federal, estadual e municipâl;

XL Desenvolver outras ações relativas à área de saúde no âmbito

do Município.

XII. Promover a integração e o vínculo entÍe as os profissionais das

equipes entre estes e os usuários;

xIv.

Conhecer e divulgar as noÍÍnas e diretrizes municipais, estaduats e

nacionais que incidem sobre a Atenção Primári4 de modo a orientar a

organização do processo de trabalho nâ Unidade de Saúde da Família

(USF). promovendo discussões com as equipes;

Participar e orientar o processo de territorialização e diagnóstico

situacional, o planejamento e â progÍamação das ações das equipes.

incluindo a organização da agenda das equipes;

Monitorar e avaliar, com os demais profissionais' os resultados

produzidos pelas equipes, propondo estratégia§ para o alcance de

metas de saúde;

Acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das

equipes que atuam na AB sob sua geÉncia;

Contribuir para a implementação de políticas, esrratégias e programas

de saúde;

Atuar na mediação de conflitos e resolução de problemas das equipes;

Estimular e Íealizal ações de promoção de segurança no trabalho,

incluindo identificação, notificação e resolução de problemas

relacionados ao tema;

xv.

XX. Assegurar a adequada alimentação de dados nos sistemas de

xxl.

informação da Atenção Primária vigente' por paÍte dos profissionais'

verificando sua consistênci4 estimulando â utilização para análise e

planejamento das ações e divulgando os resultados obtidos;

PotencialiuÍ a utiliz:ção de recursos fisicos, tecnológicos e

equipamentos existentes na Unidade de Saúde da Família (USF)

(como uso do Prontuário Eletrônico);

Qualificar a gestão da infiaestrutura e dos insumos (manutenção'

logística dos materiais, ambiência da Unidade de Saúde da Famítia

CNPI no t3.654.4OSlOOO1-95
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XXIV.

(USF), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o

desabastecimento;

Representar o serviço sob sua gerência em todas as instâncias

necessárias e articular com demais atores da gestâo e do teÍritório

com vistas à qualificação do trabalho e dâ atenção à saúde realizada

na Unidade de Saúde da Familia (USF);

Coúecer a Rede de Atenção à Saúde (RAS), paÍicipar e fomentar o

envolvimento dos profissionais na organização dos fluxos de

usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas e teraÉuticas, e

apoiar o cuidado continuado (refeÉncia e contrarrefeÉncia) entre

equipes e pontos de atenção;

Conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais do território e

estimular a atuação intersetorial, com atenção diferenciada para as

vulnerabilidades existentes no território;

Identificar as necessidades de formação/qualificação dos profissionais

em conjunto com a equipe, visando melhorias no processo de

trabalho, na qualidade resolutividade da atenção, e Promover a

Educação Permanente, seja mobilizando saberes na própria Unidade

de Saúde da Família (USF) ou com parceiros:

Desenvolver gestão participativa e estimular a paíicipação dos

profissionais e usuários em instâncias de controle social;

Tomar as providências cabíveis quanto a ocorrências que interfiram

no funcionamento da Unidade de Saúde;

Exerc€r outras atribuições que lhe sejam designadas pelo gestor

municipal de acordo com suas comp€tências.

Panlgrefo único: A estruturà organizacional brísica da Secretaria

Municipal de Saúde é composta das seguintes unidades

organizacionais:

I - Órgão Colegiado:

a) Conselho MuniciPal de Saúde

II - Órgãos da Administração Direta

A) GABINETE

l. Secretiário MuniciPal de Saúde
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2.

3.

4.

5.

6.

7.

E.

9.

Subsecretário de Saúde

Secretaria de Gabinete

Assessoria Jurídica

Assessoria Especial

Assessoria Técnica

Assessoria de Controle Interno

Secretaria Administrativa

Secretaria Executiva do Conselho de Saúde

b) GEsrÃoEsrRATÉcrclnosus
l. Diretoria de Gestão Estratégica do SUS

I .l Coordenadoria de Planejamento e Avaliação

1.2 Coordenadoria de Regulação de Assistência à Saúde

1.2.1 Subcoordenadoria de Regulagão de Assistência à Saúde

1.3 Coordenadoria Médica de Regulação de Assistência à Saúde

1.4 Coordenadoria de Ouvidoria

1.5 Coordenadoria de Auditoria, Controle e Avaliação

I .5.1 Assistência de Coordenação

1.5.2 Auditoria do SUS

1.6 Coordenadoria de Tecnologia da Informação em Saúde

1.6.1 Assessoria Técnica

1.7 Coordenadoria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

c) GESTÃO FINANCEIRA,

ADMIIYISTRÂTIVA E DE LOGÍSTICA

1. Diretoria de Gestão Financeira'

Administrativa e de l,ogística

l.l Coordenação Especial de Programação e Execução Orçamentál'ia

e Financeira

l.l.l Gestão de Fundos

I .1.2 Coordenadoria de Contabilidade

1.1 .3 Coordenadoria de Planejamento e Execução Orçamentária

1.1-4 Coordenadoria de Planejamento e Execução Financeira
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1.2 Coordenadoria de Recursos Humanos

1.1.1 Assessoria Especial

l. 1.2 Secretaria Administrativa

1.3 Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios

LL3 Subcoordenadoria de Licitação

1.1.4 Subcoordenadoria de Gestão de Contratos

l.l .5 Subcoordenadoria de Gestilo de Convênio

L I .6 Secretaria Administrativa

1.4 Coordenadoria de Recursos Logísticos

1.4.I Subcoordenadoria de Compras

1.4. l. l. Secretaria Administrativa

1.4.2 Subcoordenadoria de Controle de Frota

1.4.3 Subcoordenadoria de Manutenção de Veículos

1.4.4 Subcoordenadoria de Almoxarifado

1.4.5 Subcoordenadoria de Patrimônio

1.5 Coordenadoria de Segurança e Saúde do Trabalho

I .6 Coordenadoria de Projetos e Gesütro de Obras na Saúde

1.6.1 Assessoria de Projetos de Engeúaria na Saúde

d) ATENÇÃOPRIMÁRIA

I . DirEtoria de Atenção himária

l.l Assessoria Tecnica

1.2 Secretaria Admin istrativa

1.3 GeÉncia de Unidades Básicas de Saúde

1.2.1 Assistência de Setor

1.4 Coordenadoria de Unidade Móvel de Saúde

1.4.1 Subcoordenadoria de Unidade Móvel de Saúde

1.5 Coordenadoria de Saúde Bucal

1.5.I Coordenadoria de CEO

1.6 Coordenadoria de Pmgramas Estratégicos de Atenção Primrária

1.6.1 Subcoordenadoria de Programas EsFatégicos de Atenção

Primária

1.7 Gerente
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E) ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

l Diretoria de Assistência Farmacêutica

1.1 Assessoria Especial

1.2 Coordenadoria do Centro de Abastecimento Farmacêutico

Subcoordenadoria do Centro de Abastecimento Farmacêutico

1.3 Coordenadoria de Compras e Gestão de Estoque de Materiais Hospitalares

t.2-l Subcoordenadoria de Compras e Gestiio de Estoque de Mareriais

Hospitalares

1.4 Coordenadoria de Assistência Farmacêutica Básica

f) ATENÇÃOESPECIALIZADA

l. Diretoria de Atenção Especializada

1.1 Coordenadoria de Hospital Municipal Eurico Dutra

l.l.l Diretoria Médica

l.l .2 Diretoria administrativa

1. 1.2. I SuMiretoria Administrariva

I .1.2.2 Subcoordenadoria de Recursos humanos

I .1.2.3 Subcoordenadoria de Faturamento

I .1.2.4 Subcoordenadoria de Arquivo Médico e Arquivo

1.1.2.5 Subcoordenadoria de Higienizção e Lavanderia

L 1.2.6 Subcoordenadoria de Almoxarifado

1.1.3 Coordenadoria de Enfermagem

1.1.4 Coordenadoria de Centro Ciúrgico e CME

1.1.5 Coordenadoria de Farmácia

1.1.6 Coordenadoria de Centro de Atendimento Pediátrico

1.1.7 Coordenadoria da Comissão de Controle de Infecções

Relacionadas a Assistência à Saúde - IRAS

1.2 Coordenadoria de Hospital da Mulher

1 .2.1 Diretoria Médica

1.2.2 Diretoria Administrativa

1.2.1.1 SuMiretoria Adminisnativa

I .2.1 .2 Subcoordenadoria de Recursos humanos

1.2'l '3 Subcoordenadoria de Faturamento
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1.2.1.4 Subcoordenadoria de Servigo de Arquivo Médico e

Arquivo

I .2.1.5 Subcoordenadoria de Higienização e lavanderia

1.2.1.6 Subcoordenadoria de A lmoxarifado

1.2.3 Coordenadoria de Enfermagem

1.2.4 Coordenadoria de Centro Cirurgico e CME

1.2.5 Coordenadoria de Farmácia

1.2.6 Coordenadoria Comissão de Controle de Infecções Relacionadas a

Assistência à Saúde - IRAS

1.3 Coordenadoria do Centro de Parto Normal - CPN

1.3.1 Subcoordenadoria do CPN

| .3.2 Coordenadoria de Enfermagem

I .4 Coordenadoria do Centro IntegÍado de Especialidades Leonídia Aires

1.4.1 Subcoordenadoria do CIELA

1.5 Coordenadoria de Laboratório Municipal de Análises Clínicas

I .6 Coordenadoria Esp. de Serv' de Atend. Móvel de Urgência - SAMU

1.6.1 Coordenadoria Regional de Regulação

1.6.2 Coordenadoria da Base SAMU

1.6.3 Coordenadoria Médica Base SAMU

1.7 Coordenadoria de Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

1.7.1 Coordenadoria de Enfermagem

1.7 .2 Coordenadoria Médica

1.7.3 Comissão de Controle de Infecções Relacionadas a Assistência à

Saúde - lRÂS

I .7.4 Subdiretoria da UPA

1.8 Coordenadoria do Centro de Atenção a Mulher - CAM

1.8.1 Subcoordenadora do CAM

t.E.2 SecretariaAdministrativa

t.9 Coordenadoria do Centro Espec' de Aten' ao Homem - CEAH

I .10 Coordenadoria Especial do Centro Especial'de Reabilitâção - CER

1.10.1 Coordenadoria de Serviço de Habiliração e Reabilitaçao

1.10.2 Coordenadoria de Serviços Especiais

1.10.3 Subcoordenadoria do CER

l.l t Coordenadoria do Serviço de Atenção Domiciliar - SAD
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I .12 Coordenadoria de Tratâmento Fora do Domicílio -TFD

l.l3 Coordenadoria Especial de Saúde Mental

l.l3.l Coordenadoria de CAPS

1.13.2 Coordenadoria de CAPS AD

0 vrGrLÂNcrÂEMsAÚDE

l. Diretoria de Vigilância em Saúde

I .l Coordenadoria de Vigilância Sanitrâria

l. l. I Subcoordenadoria de Vigilância Sanitríria

I .1.2 Assessoria Técnica

1.2 Coordenadoria Espocial de Vigiliincia Epidemiológica

1.2.1 Subcoordenadoria de Doenças Transmissíveis e Notificações

Compulsórias

1.2.2 Subcoordenadoria de Informações Estratégicas de Vigilância em

Saúde

1.2.3 Subcoordenadoria de Serviço de Verificação de Obitos

1.2.4 Coordenadoria da Rede de Frios

1.2.5 Coordenadoria Vigilânci4 Prevenção e Controle de Zoonoses

1.2.5. lAssessoria EsPecial

1.2.5.2 Coordenadoria de Setor de Doenças e Agravos Não

Transmissíveis

1.2.5.3 Coordenadoria de Área

1.2.5.4 SuPervisiío de Área

1.3 Coordenadoria de Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA

t .3.1 Coordenadoria de Serviço de Atendimento Especializado

1.4 Coordenadoria de Vigiliincia em Saúde Ambiental

1.5 Coordenadoria de Vigitância Alimentar e Nutricional

I .6 Coordenadoria de Vigilância em Saúde do Trabalhador

1.6.1 Coordenadoria de CEREST."

Àrt. 6.. O inciso II do único do artigo l3-A da l-ei Municipal n' 1.235 de 2l de

fevereiro de 2017, passa vigorar com a seguinte redação:

" Att. I 3-4.......................

(77)
Rua Edigar de Deus
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II - Orgãos da Ádministrqão Direla:

I) Gabinete

a) Secretáüo de P laneiarrenlo;

b) Subsecretário de Planeianento;

c) Assessoria de Secretuhio;

d) Secretmia administrativa;

e) Ássistente de Gabinete; "

Arf, 70. O artigo E., da Lei Municipal n 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"ArL E Integram a estrulura org@rizacional básica da Procurdorio Geral do

Mmicípio de Baneiras:

I - Orgão Colegiado:

a) Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município::

II - Órgão da Ádministração Direta:

a) Procuradoria Geral do Mtoticípio;

l. Gabinete do Procurdor Geral;

I .l Ássessoria do Gabinete do Procurador Geral

1.2 Secretaria Geral;

b) Procuradoria Geral Ádjnta;

l. Procurdor Geral Ádiunto I;

2. Procurdor Geral Ádjunto II:

3.Procwdor Gerol Ádiuto III;

c) Procwadorias EsPecializadas ;

I . Procwdoria Especiolizda Fiscal;

t.l Depanamento de Erecuções Fiscais e Dívida Áliva:

2. Procwadoria Especializada Judicial :

2-l DePartamento de Precalótios;

2.2 Depanamento de Gestiio Processual;

3. Procuradoria Especializda Administrativa;

3.1 Deparlamento de Licilqões e Conlrulos;

3.2. Departamento de Áss,m,os de Pessoal;

3.3. Depanamento de Regularização Imobilithia'

3.3.l. Diretoria Gera! do Reguloização de Imóveis;

3.3.1.I . Subdiretoria do Regularizaçdo de Imóveis;
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3. 3. 1.2. Assessoria Jurídica Imobilidria;

3.3.1.3. Assessoria Técnica em Engenhsria:

3.3.1.4. Ássessoria Técnica em Topografia:

j.3.1.5. Ássessoria Técnica em Urbanismo;

d) Á ssesso rias Jw ídic os ;

l. Ássessor Jurídico ' Direito Tibutthio e Finqnceiro;

2. Assessor Jurídico - Direito Urbanístico e Imobiliário;

3. Ássessor Jurídico - Direito Constitucional e Adminislrstivo:

4- Ássessor Jurídico' Direito Civil, Comercial e oulros;

5. Assessor Jurídico - Licilações e Conlrulos;

6. Ássessor Jurídico ' Direito do Trabalho e Segwidde Social:

e) Assessorios Jurídicas das Represenlações;

l. Assessor Jurídico da Secrenria do Faenda;

2. Ássessor Jurídico da Secretaria de Satde;

3. Ássessor Jurídico da Secretmia de Edrcação;

Art. y. o artigo 16, da Lei Municipal n" I .235 de 21 de fevereiro de 201 7, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"AtL 16. A Secrctatia Municipal de Ássistência Social e Trabalho tem por

finalidade a formulação e execução das políticas públicas para as áreas da

sssislência social, do trabalho e da habitação' em consonôncia com os demais

diplomas que regem a espécie, comrytindo'lhe:

I. planeiar, formular, coordenar, execular e avaliar a Política Municipal de

Assislência Social' enquanto potítica pública não conlributiva' como direilo

do cidadão e dever do município' com objelivo de Proteger à família' à

inflância, à adolescência, à iwentude, à pessoa idosa e à pessoa com

deficiência;

ll. planejar, executat, monitorar e qvaliar os semiços da proteção social basica e

especial, bem como Progroms:t, Proielos e beneficios de assistência social em

conformidade com as diretràes do Sistema Único de Ássktência Social '

SUAS:

lll. eÍecutar a política municipal de assistência social no atendimento
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BARREIRAS
CAP TAL DO OESIE

emergencia!àsfaníliosqueseencontfamemsituaçaodevulnerobilidade

social;

l\- gerencim os Fundos Municipais de Assistência Social e dos

Direitos da Criança e Ádolescenle, bens conlo os demais fundos e

recursosorçamentáriosdestinadosàPolílicaMunicipaldeAssistência

Social e Trabalho, assegurando a sua plena ulilização e eficiente

operacionalidade, sob orienlação e supemisõo dos respectivos Conselhos

Municipais;

V. destinar recursos orçomentários e Jinanceiros próprios Para o

financiamenlo dos serviços tipificados e beneJícios assistenciais de sua

comPetência, alocando-os no fundo municipal de assistência social ;

Yl. aprovar ctitérios de transferêncio de recursos e disciplinar os

procedimentos de repasse pora os enlidades e organizações de asislência

social, sem prejuízo das disposições da lei de diretrizes orçamenlárias;

UI. executar os projetos de enltentamenlo à pobreza, incluindo a parceria

com organizoções da sociedade civil:

VIII. elaborar com a participação da sociedade civil a politica pública

de assistência social com vistos à emancipação de seus ttsuários:

lX. buscar recursos pata o aPrimoramenlo da gestão e dos sertiços'

progtamas, projetos e beneficios eventuais de assistência sociol em âmbilo

local;

X. realizar a gestõo local do Benefrcio de Prestação Continuada - BPC'

garanlindo aos serts benefciários e hnílias o acesso aos serviÇos'

Progratru§ e proietos do rede socioassistencial:

Xl. organizar, gerir, nomalizar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a rede

de serviços socioassistenciais públicos e privados;

Xl. promover a política municipal do trabalho' planeiando e execulando

ações de promoção do empreendedorismo, de geração de emprego' de elevação

da renda familiar, de integração ao mundo do trabalho e de qualificação

profissional ;

Xil. apoiar ações empreendedoras, incentivando a criação de novos

negócios, novos empre]os, a conlratação de estagiários' jovens

aprendizes e recém'formados ;

XIV. promover a arliculação com agências públicas de emPrego e com a
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iniciariva privoda, visando a colocação e recolocação das pessoas atendidas

pelos serviços de assislência social mtmicipal no mercado de trabalho:

xv. realizar estudos, projetos e p/ogromas de melhorias habitacionais de

interese social;

XVl. Jomentar estimular oferta de habitação de interesse social, voltada

pma a população de baixa renda:

XW. orientar o planejamento e a elaboração de proielos de habitaçõo de

interesse social;

Xvl[. dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à

política municipal de assislência social e trabalho.

Ponúgafo único: Á eslrutura orgoizacional btisico do Secretaria Municipal de

Assistência social e Trabalho é composta das seguintes ut iddes organizacionais:

I - Órgãos Colegidat:

a) Conselho Mwicipl de Ássistêncio Social;

b) Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

c) Conselho Mwicipal dos Direitos da Mulher

d) Conselho Munici@ do ldoso:

e) Conselho Mmicipal dos Direitos da Pessoa com Deftciência:

l) Conselho MniciPal de Habitqão

g) Conselho Tutelar

II Orgãos da Adninislruçfu Direta:

A) GABINETE

l. Secrekhio Mtmicipal de Assislência Social e Trabalho

2. Subsecretário de Ássistência Social e Trabalho

3. Assessor de Secretário

4. Assessor EsPecial I
5. Assessor Técnico II
6. Motorista de Gabinele

7. Secretário Administtativo

E. Assistente de Setor

9. Assistente de Gabinete
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Il.Gestor de Fundos

b) DEPARTAMENTO DE RECUPSOS HUWNOS

l. Diretoria de Geslão de Pessoas

2. Subdiretoria I de Folha de Pagamenlo, Ácompanhamento e Ávaliação de

Pessoal

C) DEPÁRTÁMENTO DE BENEFÍCIOS EYENTUÁIS

l. Diretoria de Beneficios Eventuais

2- Subdiretoria I de BeneJícios Eventuais

d) DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SUAS

I . Diretoria de Planejamenlo, Moniloramenlo e Ávaliação

2. Subdiretoria de Regulaçdo da Gestão do SUAS e da Rede Socioassistencial

3. Subdiretoria de Vigilância Socioassislencial

4. Subdiretoria de Gestão do Trabalho e Edrcação Pemonenle

C) DEPARTÁMENTO DE GESTÃO FINÁNCEIRÁ E ORÇAMENTÁRU

l. Diretoria de Gestão Financeira de Orçammtária

2. Subdiretoria de Execução Financeira e Orçamentthia do FMÁS

3. Subdiretoria de Preslação de Conlas

' 
DEPARTÁMENTO DE CONVÊNIOS E CONTMTOS

I . Direloria de Convênios e Conlrslos

2- Subdiretoria de Conlralos

3- Subdiretoria de Convênios

4. Subdiretoria I de Árticulação

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCUL BÁSICA

Diretoria de Proleção Social Básica

Subdireloria de Serviços Socioassistenciais a Família

Subdiretoria de Serviços de Convivência e Forlalecimento de Vínculos

Subdiretoria de Ápoio à Execução de Projelos, Programas e Semiços

C oorden ad or de Equi pamen I o

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO S(TUL ESPECIÁL

Diretoria de Proleção Social Especial

Subdiretoria dos Serviços especializados àfamílias e individuos

Subdiretoria de Serviços de Ácolhimenlo e Medidas Socioeducalivas

Subdiretoria de Semiços de Ábordagem Social
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5. Coordenador de Equipamento

, DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS ÁSSBTENCUIS E

TRÁNSFENÊNCUDE RENDA

l. Diretoria de Gestão de BeneJícios Ássistenciais e Tronsferência de Renda

2. Subdiretoria de Concessão e Revisão de Beneficios Assistenciak

3. Subdiretoria de Operacionolização do Cadastro Único

4. Subdiretoria de Ácompanhamenlo e Fiscalização

g) DEPARTÁMENTO DE TRÁBÁLHO EMPREGO E RENDA

I . Direloria de Trabalho Emprego e Renda

2. Subdiretoria de Qttalificação para o Trabalho e inclusão Produtiva

3. Subdiretoria de Empreendedorismo

4. Subdiretorio de Novos Negócios

h) DEPARTÁMENTO DE HÁBITÁÇÃO

I. Diretoria de Habitação

2. Subdiretoria de Planeiamenlo de Habitação de Interesse Social

3- Subdiretoria de Acompanhomenlo de Programas Habilacionais

4. Subdiretoria de Ácompanhamento do Trabalho Técnico Social

i) DEPÁRTÁMENTO DE MICROC RÉDITO

l. Direloria do Departamenlo de Microcrédito

2. Subdireloria I de Crédilo".

Art, 9". A Secretaria Municipal de Educação terá a seguinte estrutura de cargos, passando o

Ânexo I da Lei Municipal n" 1.235 de 2l de feverciro de 2017, a vigorar com as seguintes

alterações:
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TINIDADE orxourxaçÃo »o canco QUANT. SIMBOLO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

SECRETÁRIO 0l NHI

SUBSECRETÁRIO 01 NH2

NSSESSON DE SECRETÁRIO 05 NH.I

GESTOR DE FUNDO 0l NH4

DIRETOR 08 NH5

DIRETOR ADJUNTO 02 NH5

COORDENADOR 05 NH6

SUBDIRETOR 24 NH7



PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Art. 10. A Secretaria Municipal de lndústria, Comércio e Serviços teÉ a seguinte estnitura de

cargos, passando o Anexo I da Lei Municipal no 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, a vigorar

com as seguintes alteragões:

Aú. 11. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo terá â seguinte estrutura de cargos'

passando o Anexo I da Lei Municipal n' 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, a vigorar com as

seguintes alterações:
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ADMINISTRÁTIVO

ASSESSOR ESPECIAL II

UNIDADE
DENOTvÍrNAÇÃo Do

CARGO
QUANT. SIMBOLO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

INDÚSTRIA, CON,TÉNCTO

E SERVIÇOS.

SECRETARIO 0l NHI

ússecRErÁRlo 0l NH2

ASSESSOR DE SECRETARIO 0l NH4

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
03 NH8

DIRETOR OI NH5

SU BDIRETOR 03 NH7

UNIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. SIMBOLO

SECRETARIA

MUNICIPALDE

CULTURA E TURISMO

SECRETARIO 0l NHl

SUBSECRETARIO 0l NH2

ASSESSOR DE GABINETE 0l NH3

ASSESSOR DE SECRETARIO 0l NH4

GESTOR DE FUNDO OI NH4

DIRETOR 04 NH5

COORDENADOR 03 NH6



PREFEITURA

BARREIRAS
CAP]IAL DO OESIE

Art. 12. A Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e l-azer lerá a seguinte estÍutura de

cargos, passando o Anexo I da Lei Municipal n' 1.235 de 2l de fevereiro de 2017, a vigorar

com as seguintes alterações:

Art. 13. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e obras terá a seguinte estrutura de cargos,

passando o Anexo I da Lei Municipal n" 1 .235 de 21 de fevereiro de 2017, a vigorar com as

seguintes alterações:
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ADMINISTRATIVO

T]NIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. SIMBOLO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, JTIVENTUDE E

LAZER

SECRETÁRIO 0l NHI

SUBSEC RETARIO 0l NH2

ASSESSOR DE SECRETARIO 0l NH4

GESTOR DE FUNDO 0l NH4

COORDENADOR 03 NH6

SUBDIRETOR 09 NH8

SECRETARIO

ADMTNISTRATIVO
0l NH8

ASSISTENTE DE GABINETE 06 NH9

ASSISTENTE DE SETOR 05 NHlO

UNIDADE ú uru,tçÃo Do cARGo QUANT. SIMBOLO

SECR.ETARIA

MI]MCIPALDE

INFRAf,STRUTURÂ,

OBRÂS, SERYIÇOS

PÚBLICOS E

TRANSPORTES

SECRETARIO OI NHI

suesÉCRETÁRIO 01 NH2

ASSESSORDE GABINETE 03 NH3

ASSESSOR ESPECIAL t0 NH4

ASSESSORDE SECRETARIO 0l NH4

DIRETOR 08 NH5



PREFEITURA

BARREIRAS
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Àú. 14. Fica extinto o cargo de pregoeiro' símbolo NH6, na estrutura de cargos

da Secretaria Municipal de Administração, passando o Anexo I da Lei Municipal

de fevereiro de 2017, a vigorar com as seguintes alterações:

comissionados

n" 1.235 de 21

ADMINISTRATIVO

nrnomruÇÃo DO CARGO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

LcgNre oe coNTRÂTAÇAO

ADMINISTRATIVO

Art.15.AsecretariaMunicipaldeSaúdeteráaSeguinteestruturàdecargos,passandooAnexo

I da Lei Municipal n' I .23 5 de 2l de fevereiro de 2017' a vigorar com as seguintes alterações:
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DENO}ITNIÇÃO DO CARGO

UNIDADE QUAT{T. SIMBOLO

SECRETARIO 0l NHI

SUBSECRETARIO 0l NH2

-asse,ssonogsgcRtrÁRto

04 NH4

02 NH3

DIRETOR 05 NH5

COORDENADOR 06 NH6

TSspssoniÚtrÚco 03 NH5

As§SSSOR TÉCNrcO T 02 NH6

ãssEssonrÉcttrco tl 02 NH7

SUBDIRETOR 04 NH7
..=_---suBCooRDrNADoR

09 NH8

0l NH8

nilstsrrNrr,PPcaerNErE, 0l NH9
......-.......---asstsrpNrr, 

op seron 05 NHIO
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Art. 16. A Secretaria Municipal de Planejamento terá a seguinte estruturâ de cargos, passando o

Anexo I da Lei Municipat n" 1.235 de 21 de fevereiro de 20\7, a vigorar com as seguintes

alterações:

UNIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. SIMBOLO
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SECRETARIA

MUNICIPAL Df, SAÚDE

SECRETARIO 01 NHI

SUBSECRETARIO 01 NH2

AGENTE DE CONTRATAÇAO 01 NH3

GESTOR DO FUNDO 01 NH4

SECRETARIO

ADMINISTRATIVO
06 NH8

ASSESSORIA ESPECIAL I 03 NH5

ASSESSOR TECNICO I 03 NH6

ASSESSOR ESPECIAL II 05 NH7

COORDENADOR ESPECIAL I J' NH5

DIRETOR 02 NH5

COORDENADOR 06 NH6

ASSESSOR JURIDICO 03 NH5

GERENTE 1t NH5

SUBCOORDENADOR t5 NH8

SUPERVISOR DE AREA 09 NH7

COORDENADOR ESPECIAL 07 NH4

ASSISTENTE DE

COORDENAÇÃO
0l NH9

SUBDIRETOR 01 NH7

SECRETÁRIA DE GABINETE 0l NH6

ASSESSOR DE CONTROLE

INTERNO
0l NH7

SECRETÁRIA EXECUTIVA 0t NH7

DIRETOR ESPECIAL 06 NH3

DIRETOR MEDICO 02 NH3

ASSISTENTE DE SETOR 1l NHIO



Art. 17. A Procuradoria Geral

Anexo I da Lei MuniciPal no

alterações:

PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

do Municipio terá a seguinte estrutura de cargos, passando o

l-235 de 2l de fevereiro de 201']-, a vigorar com as seguintes

SECRETARIA

MI]MCIPALDf,

PLANEJAMENTO

SECRETARIO 1 NHl

SUBSECRETARIO I NH2

ASSESSOR DE SECRETARIO I NH4

DIRETOR I NH5

ASSESSOR ESPECIAL I 2 NH5

assessoR rÉcNtco t 2 NH6

COORDENADOR I NH6

SUBDIRETOR I NH7

SUBCOORDENADOR 4 NH8

SECRETARIO

ADIVÍINISTRATIVO
1 NH8

ASSISTENTE DE GABINETE I NH9

UNIDADE »rxovnx.lÇÃoDo CARGO QUANT. SIMBOLO

PROCURADORIA

GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADOR GERÂL 0l NHI

PROCURADOR GERAL ADJIjNTO 03 NH2

ASSESSOR DE GABINETE 0l NH3

ASSESSOR ESPECIAL 03 NH,+

DIRETOR 0l NH5

-assessot:unÍotco

l5 NH5

ASSESSOR TECNICO I 04 NH6

-esspssot 

TECNICo ll 03 NH7

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 0l NH8

CHEFE DE DEPARTAMENTO 02 NH9

Art. 18. A Secretaria da Fazenda terá a seguinte €strutura de cargos' passando o Anexo I da Lei

Municipal n" 1.235 de 2l de fevereiro de 201 7' a vigorar com as seguintes alterações:
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UNIDADE nrxounaçÃo Do CARGO QUA}IT. SIMBOLO

SECRI,TARIADA SECRETARIO 01 NHI
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FAZENDA suesscRErÁRIo 0l NH2

ASSESSOR CHEFE ESPECIAL 0l NH2

DIRETOR ESPECIAL 03 NH3

ASSESSOR SECRETARIO 01 NH4

COORDENADOR GERAL 04 NH4

DIRETOR 04 NH5

COORDENADOR 05 NH6

SECRETARIA

ADMINISTRATryA
0l NH8

-nsseísoR 

tncNtco tt 04 NH7

ASSISTENTE GABINETE 0l NH9

assrsrsNre rÉcNICo III 02 NH9

Art.lg.AsecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialeTrabathoteráaseguinteestruturade

cargos,passandooAnexoldaLeiMunicipaln"l.235de2ldefevereirode20lT,avigorar

com as seguintes alterações:
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TJNIDADE »rxountl,lçao Do CARGO QUANT. SIMBOLO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

TRABALHO

SECRETARIO 0l NHI

-sussECnprÁnlo

0l NH2

ASSESSOR DE SECRETÁRIO 02 NH4

GESTOR DE FUNDO 0t NH4

DIRETOR il NH5

ASSESSOR ESPECIAL I 0l NH5

COORDENADOR 09 NH6

SUBDIRETOR 22 NH7

SECRETARIA

ADMINISTRATIVA
01 NH8

assEsson rrcNtco tt 03 NH7

ASSSTEITP DE GABINETE 02 NH9

ASSISTENTE DE SETOR 05 NHlO
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Aí, 20. Para implantação e alterações da estrutura prevista nesta Lei e sua adequação à Leis do

Sistema orçamentiário, Íica o chefe do Poder Executivo autorizado â promover as

trânsposições, hansferência e remanejamento de recursos e abertura de créditos suplementâres

ou especiais no limite das dotações autorizadas para o exercício de 2022, conforme disposto nos

incisos V e VI do art. 167 da Constituição Federal.

Àrt.2l'EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesem

contrário.

Gabinete do Prefeito de Barreiras, 2l de novembro de 2022'

João Bar nho
Prefeito do Município
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